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Denomina Avenida Pedro Américo Leal os

logradouros públicos cadastrados conhecidos
como Avenida Quatro Mil e Setenta e Um e
Avenida Quatro Mil, Quinhentos e Trinta e Oito,
localizados no Bairro Cristal.

Art. I' Ficam denominados Avenida Pedro Américo Leal os logradouros públicos
cadastrados conhecidos como Avenida Quatro Mil e Setenta e Um e Avenida Quatro Mil,
Quinhentos e Trinta e Oito, localizados no Bairro Cristal, com base na Lei Complementar n' 320,
de 2 de maio de 1 994, e alterações posteriores.

Parágrafo único. As placas denominativas conterão, abaixo do nome do
logradouro, os seguintes dizeres: Militar e político exemplar.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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